
    Nº 2939, quarta-feira, 08 de abril de 2026

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 034/2026

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Ketlyn Sabrina  Marques Paes Rech, matrícula 43581 e  Pryscilla
Menarin Dzazio, matrícula 41322, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Juliana Serpa de Lima,  matrícula 58618 e Juliana Rocha Alcantara,
matrícula 43664, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização da segunda, terceira e última Avaliação de
Desempenho no Estágio Probatório da servidor (a) Jorge Luis Guedes
Moreno,  Matrícula: 62708.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29028842 e o
código CRC 336CDE7B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

PORTARIA Nº 292/2026

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria
de Infraestrutura Urbana.

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2028 os servidores abaixo relacionados, devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais à serviço da Secretaria de Infraestrutura Urbana:
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Matrícula Nome Completo Unidade Nº da CNH

52.921 Jorge Luiz Correia de Sá Gabinete 013xxxxx390

56.537 Fabiano Lopes de Souza Gabinete 012xxxxx983

54.738 Marcelo Soares dos Santos Gabinete 029xxxxx201

56.540 Paulo Mendes Castro Gabinete 023xxxxx881

58.949 Shana Roesler Paiva Gabinete 029xxxxx403

60.997 Caroline Calil Jobim Apoio à Governança 045xxxxx983

63.132 Everton Emanuel Roberti Lima Apoio à Governança 066xxxxx030

63.085 Roger Wilson do Vale Rogerio Apoio à Governança 074xxxxx446

63.476 Sabrina Lang Apoio à Governança 069xxxxx820

60.417 Priscilla da Maia Apoio Jurídico 048xxxxx780

42.094 Caroline Cavalheiro Mafra Banco de Projetos 043xxxxx688

42.014 Claudia Marina Pereira Banco de Projetos 058xxxxx639

49.082 Claudio Cesar Pazinato Banco de Projetos 041xxxxx018

62.365 Diogo Marcelo Zimmermann Banco de Projetos 032xxxxx340

63.928 Eduardo Dangui Schmickler Banco de Projetos 044xxxxx994

49.011 Eduardo Pedroso Banco de Projetos 016xxxxx898

47.850 Fabricio de Andrade Banco de Projetos 035xxxxx578

36.039 Juliano Martins Banco de Projetos 017xxxxx832

44.269 Luciana Dambrós Banco de Projetos 027xxxxx580

35.332 Marino Pelegrini Neto Banco de Projetos 028xxxxx310

63.274 Rodrigo Couto Vieira Banco de Projetos 051xxxxx831

24.083 Simone Schroeder Banco de Projetos 042xxxxx442

35.363 Thais Gonçalves Pinto Banco de Projetos 013xxxxx306

60.409 Thais Mayara Bonelli Shappo Banco de Projetos 056xxxxx333

44.087 Thomaz Henrique Thomsen Banco de Projetos 028xxxxx281

35.409 Vivian Gregolin Linhares Banco de Projetos 040xxxxx366

22.522 Ademar Lehmert Cemitérios 035xxxxx822

64.099 Kelly Cristina Nogueira Cemitérios 252xxxxx596

63.834 Leticia Cristina de Siqueira Oliveira Cemitérios 277xxxxx571

41.511
Cláudia Márcia Lima de Carvalho

Santos
Controle e Planejamento 031xxxxx716

24.293 Celso Antonio Faita Drenagem 011xxxxx974

44.803 Eduardo Mendes Simões de Freitas Drenagem 031xxxxx382

62.537 Eliane de Jesus dos Santos Drenagem 062xxxxx674

54.405 Fábio de Oliveira Drenagem 028xxxxx595

63.979 Felipe de Freitas Martins Drenagem 055xxxxx156

63.453 Guilherme Antonio Caitano dos Santos Drenagem 073xxxxx403

65.471 Islair Gonzaga Drenagem 032xxxxx638

62.500 João Paulo Guilherme dos Reis Drenagem 045xxxxx677

63.947 Lucas Pereira Alberton Drenagem 064xxxxx520

16.329 Marco Aurélio do Nascimento Drenagem 018xxxxx002

59.925 Pablo Eduardo da Silva de Lima Drenagem 061xxxxx135

63.631 Paulo Ricardo Silva Rodrigues Drenagem 049xxxxx802

13.424 Paulo Roberto Martins Drenagem 022xxxxx997
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49.072 Régis Antônio Konzen Heitling Drenagem 004xxxxx610

50.386 Ronei Marcelo Welter Drenagem 021xxxxx410

28.993 Rover Perfeito Matias Drenagem 007xxxxx632

64.409 Rubia Raquel Luzivão Drenagem 021xxxxx470

64.007 Vanessa Makovski Doerner Drenagem 069xxxxx749

57.014 Bruno Myagushicu Iluminação Pública 039xxxxx318

63.674 Gabriele Regina Salvalaggio Torrens Iluminação Pública 073xxxxx837

62.518 Gustavo Leão Mourão Iluminação Pública 078xxxxx822

58.951
Mariana Inez da Silva Laureano de

Souza
Iluminação Pública 069xxxxx836

46.382 Thiago Soares Molina Iluminação Pública 049xxxxx137

62.241 Félix Fuck Limpeza Urbana 013xxxxx041

17.808 Magali Sueli Larsen Limpeza Urbana 018xxxxx069

59.749 Márcia Koser Limpeza Urbana 025xxxxx007

56.676 Marília Gasperin dos Santos Limpeza Urbana 059xxxxx540

17.901 Michel Roberto Camilo Limpeza Urbana 025xxxxx776

45.500 Natalie Cristina Muchon de Bona Sartor Limpeza Urbana 043xxxxx120

62.952 Tays de Aguiar Bento Limpeza Urbana 045xxxxx103

46.519 Canrobert Roberto Caetano Núcleo Administrativo 027xxxxx763

36.930 Edvaine Ev Núcleo Administrativo 041xxxxx101

18.249 Luiza Lacerda Lins Núcleo Administrativo 008xxxxx022

31.007 Lúcia Graziela Pereira da Silva Núcleo de Gestão de Pessoas 032xxxxx377

19.321 Adelcio Carlos Vieira Obras 008xxxxx959

56.983 Ana Paula Burg Rech Brizot Obras 013xxxxx514

61.530 Anderson Luiz Amandio Obras 066xxxxx460

17.146 Aurélio Flenik Obras 004xxxxx107

18.695 Cesar Augusto Silveira Obras 044xxxxx554

40.925 Evandro Rodrigo Weissheimer Obras 052xxxxx151

16.992 Ivo de Quadros Obras 007xxxxx888

42.233 Jeferson José do Rosário Obras 033xxxxx089

17.238 João Carlos dos Santos Pereira Obras 063xxxxx610

29.037 Joel Georg Obras 009xxxxx636

24.345 Marcionei Roecker Obras 007xxxxx127

15.848 Minival de Moura Obras 019xxxxx227

25.725 Nelson de Oliveira Obras 045xxxxx452

60.592 Paulo Henrique Bueno da Silva Obras 075xxxxx096

58.940 Pedro de Paula Salies Obras 062xxxxx170

20.860 Reginaldo Duarte Obras 031xxxxx577

44.278 Sebastião Bittencourt Rodrigues Obras 009xxxxx549

38.374 Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana Obras 002xxxxx947

65.289 Werner de França Nast Obras 048xxxxx401

62.971 Elviane Luana Wilke Obras Especiais 042xxxxx107

50.324 Emerson Luiz Pagani Obras Especiais 037xxxxx064

27.426 Jamerson Fernando Cordeiro Obras Especiais 008xxxxx580

62.950 Jessica Smagalla Obras Especiais 064xxxxx027
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62.981 Paulo Ataide Andrade Machado Obras Especiais 066xxxxx349

62.940 Rodrigo Raymundi Obras Especiais 005xxxxx794

44.100 Ane Lisie Dall?Agnol Alves Debastiani Obras Estratégicas 029xxxxx002

62.373 Camilly Del Claro de Oliveira Obras Estratégicas 079xxxxx358

46.485 Franciele Souza Obras Estratégicas 277xxxxx126

55.575 Guilherme Coral Specki Obras Estratégicas 049xxxxx525

35.498 Adelcio Carlos Trentini Pavimentação 008xxxxx343

20.131 Adilson da Silveira Pavimentação 023xxxxx605

60.336 Alexandre Pinheiro Nogueira Pavimentação 045xxxxx960

31.700 Amarildo João Pavimentação 025xxxxx720

25.625 Antonio Batista Pavimentação 026xxxxx706

62.692 Carlos Henrique Herbst Pavimentação 071xxxxx802

35.413 Claudemir Moraes Pavimentação 029xxxxx393

44.303 Deivid Rafael Felicio Pavimentação 042xxxxx218

49.113 Erika Evelyn Faria Pavimentação 048xxxxx202

60.465 Everton Dias Oliveira Guimarães Pavimentação 048xxxxx852

60.530 Fernando de Oliveira Rocha Pavimentação 063xxxxx043

30.996 Gilbraz Admar Alves Nascimento Pavimentação 022xxxxx248

64.090 Guilherme Zoellner Pazda Pavimentação 075xxxxx240

61.286 Jair Geuda Pavimentação 041xxxxx181

24.870 Juliano de Sant'Anna Pavimentação 022xxxxx737

40.452 Luciano Jurchaks Pavimentação 009xxxxx000

10.241 Miguel Angelo da Silva Mello Pavimentação 025xxxxx498

63.813 Nathan Claudino Pavimentação 055xxxxx510

28.656 Nilson Pereira Pavimentação 036xxxxx230

42.810 Rosalino Francisco Ribeiro Pavimentação 027xxxxx210

60.276 Samuel Specht Pavimentação 056xxxxx379

22.704 Vanderlei Schtoltz Pavimentação 031xxxxx018

24.318 Varlei de Oliveira Pavimentação 014xxxxx230

64.011 Waldo Francisco Correa Pavimentação 025xxxxx764

49.776 Walter Egidio Mukai Pavimentação 016xxxxx965

54.696 Wilson Theodoro de Souza Júnior Pavimentação 007xxxxx142

54.999 Juca Jaraceski Rodoviária 030xxxxx330

45.314 Murilo Grun Rodoviária 036xxxxx118

63.706 Adeir Pacheco de Freitas Segurança do Trabalho e Impacto Social 011xxxxx984

64.088 Bernardo Gonçalves dos Santos Segurança do Trabalho e Impacto Social 082xxxxx631

45.270 Henrique Eduardo Ramos Segurança do Trabalho e Impacto Social 038xxxxx758

41.038 Rosilda Bez Batti Segurança do Trabalho e Impacto Social 008xxxxx420

63.128 Amanda Carolina Chaves Transportes 060xxxxx313

64.157 André Ferrari Transportes 046xxxxx147

25.697 Arnaldo Linhares Junior Transportes 016xxxxx649

63.103 Carla Regina Vale Rogerio Transportes 075xxxxx803

56.679 Charlison Ribeiro Transportes 027xxxxx750

17.326 Daniel Fabio Domingues Transportes 038xxxxx519

50.012 Danilo Tomelin Transportes 019xxxxx882
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42.289 Eduardo Rodrigo Teófilo Transportes 014xxxxx877

64.065 Emanoel dos Santos Alexandre Transportes 035xxxxx673

17.625 Emerson Luis Neumann Transportes 030xxxxx037

11.340 João Batista Balsanelli Transportes 033xxxxx038

45.887 Lucilene Schmoller Transportes 035xxxxx528

63.897 Magali Cortes Chacon de Oliveira Transportes 088xxxxx736

25.655 Marcio Avelino do Nascimento Transportes 010xxxxx801

42.611 Ricardo Pires de Lima Transportes 043xxxxx296

42.120 Vanessa Serpa da Silva Transportes 028xxxxx205

63.973 Diogo Marcio Goral Regional Centro-Norte 051xxxxx348

50.307 Emerson Matos da Silva Regional Centro-Norte 066xxxxx164

63.923 Enilson Batista Regional Centro-Norte 026xxxxx122

65.397 Katia Benk Azevedo Regional Centro-Norte 075xxxxx058

65.505 Lucas Schuroff Regional Centro-Norte 058xxxxx870

65.533 Nicoli de Souza Floriano Regional Centro-Norte 062xxxxx228

43.659 Paulo Sérgio Silveira da Silva Regional Centro-Norte 006xxxxx927

65.388 Priscila Muriel Morais Regional Centro-Norte 026xxxxx315

63.411 Raimundo Leo Beiger Regional Centro-Norte 043xxxxx878

36.071 Ricardo Alves Coan Regional Centro-Norte 031xxxxx765

63.949 Silvio Catarina Junior Regional Centro-Norte 016xxxxx098

62.630 Alessandro Nunes Moreira Regional Leste 028xxxxx533

62.624 Alexandre Vieira Regional Leste 017xxxxx103

64.075 Carlos Rodrigues Xavier Regional Leste 020xxxxx292

24.245 João Carlos Korink Regional Leste 021xxxxx812

28.857 Marcos Paulo Gonçalves Regional Leste 059xxxxx676

63741 Pedro Durieux Neto Regional Leste 030xxxxx826

16.718 Roberto Carlos Saraçol Regional Leste 030xxxxx265

63719 Silvio André Bertolotto Regional Leste 050xxxxx409

63.734 Theo Denny Gadotti Regional Leste 019xxxxx119

22.760 Claudemir Ernesto Schulze Regional Nordeste 028xxxxx570

38.282 Fabio Nasario Damasio Regional Nordeste 009xxxxx903

63.915 Jean Carlos de Oliveira Tomasi Regional Nordeste 011xxxxx369

29.714 Josiane da Silva Fernandes Regional Nordeste 038xxxxx236

57.612 Luiz Felipe Alves Garcia Regional Nordeste 029xxxxx450

63.479 Renato da Silva Regional Nordeste 054xxxxx983

24.098 Sergio Carlos Gonçalves Regional Nordeste 047xxxxx552

06.051 Aristides Ferretti Regional Oeste 026xxxxx864

63.204 Fernanda Carolina Joenck Regional Oeste 045xxxxx365

33.798 João Sidnei de Oliveira Regional Oeste 023xxxxx304

25.664 Jorge Luiz Meira Regional Oeste 031xxxxx730

23.269 Luciano Cordeiro Regional Oeste 026xxxxx869

58.872 Ruan Felipe Loz Regional Oeste 059xxxxx649

24.412 Vilson Nerci Fetsch Regional Oeste 015xxxxx004

25.403 Hilderaldo Ronchi Regional Pirabeiraba 025xxxxx138

29.500 John Sommerfeld Regional Pirabeiraba 024xxxxx812

6 de 79

Nº 2939, quarta-feira, 08 de abril de 2026



63.970 Jonas Pykocz Regional Pirabeiraba 020xxxxx612

63.961 Lorisete Silva do Canto Regional Pirabeiraba 019xxxxx688

46.245 Lucas Felipe Rohrbacher Regional Pirabeiraba 052xxxxx888

28.642 Manoel Spindola Regional Pirabeiraba 024xxxxx865

22.536 Nadir Rodrigues da Silva Regional Pirabeiraba 026xxxxx826

53.356 Teodoro Lima Regional Pirabeiraba 021xxxxx625

64.130 Valmir de Bastos Regional Pirabeiraba 045xxxxx876

62.298 Adriane Cristine Weber Regional Sudeste 028xxxxx644

64.821 Ana Caroline Oliveira de Sousa Regional Sudeste 077xxxxx825

63.645 Claudionor Schmitz Novaes Regional Sudeste 039xxxxx174

63.727 Cristiane Bittelbrunn Regional Sudeste 042xxxxx278

62.949 Daniel Francisco dos Santos Regional Sudeste 070xxxxx402

56.867 Fernanda Benato Ferreira Regional Sudeste 047xxxxx046

63.795 Jhon Cristian Nogueira dos Santos Regional Sudeste 065xxxxx701

32.378 Mario Sergio de Oliveira Regional Sudeste 025xxxxx361

58.118 Aldo Felipe Regional Sudoeste 009xxxxx848

64.110 Alessandra Wilbert Friedrichsen Regional Sudoeste 027xxxxx129

62.632 Claudio Prado de Oliveira Regional Sudoeste 026xxxxx778

64.828 Cristiane Aparecida Miranda Regional Sudoeste 062xxxxx033

59.738 Lays Mayara Hess Regional Sudoeste 054xxxxx996

62.959 Mariana Rossi Regional Sudoeste 057xxxxx671

58.197 Alan Manoel da Silva Regional Sul 022xxxxx147

62.266 Cleiton Farias Regional Sul 052xxxxx471

63.900 Dalton Felipe Masson Regional Sul 034xxxxx038

38.287 Ernesto Wendhausen Regional Sul 014xxxxx828

63.667 Fernando de Paula Cordeiro Regional Sul 055xxxxx555

63.715 Juarez Vieira Regional Sul 031xxxxx907

40.618 Marcos Loschner de Oliveira Regional Sul 017xxxxx570

53.696 Moyses Santos Meneses Regional Sul 024xxxxx546

63.478 Rafael Brandalise Souza Regional Sul 055xxxxx110

28.586 Valdair Spiecker Regional Sul 011xxxxx532

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas

a Portaria n° 004/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/01/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2626,

a Portaria n° 046/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/01/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2632,

a Portaria nº 122/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
07/03/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2669,
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a Portaria nº 216/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
02/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2688,

a Portaria nº 235/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
10/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2694,

a Portaria nº 271/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2701,

a Portaria nº 343/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/05/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2721,

a Portaria nº 343/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/06/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2736, 

a Portaria nº 525/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
30/07/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2770,

a Portaria nº 566/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
11/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2778,

a Portaria nº 605/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
20/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2785,

a Portaria nº 614/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
26/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2789,

a Portaria nº 668/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
08/09/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2798,

a Portaria nº 729/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/09/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2809,

a Portaria nº 799/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
02/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2816,

a Portaria nº 893/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2823,

a Portaria nº 957/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
21/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2829;

a Portaria nº 1.048/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2837;

a Portaria nº 1.120/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
11/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2843;

a Portaria nº 1.195/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
17/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2847;

a Portaria nº 1.231/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
26/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2852;

a Portaria nº 1.236/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/12/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2857;

a Portaria nº 1.255/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
17/12/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2867;

a Portaria nº 007/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
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07/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2874;

a Portaria nº 011/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
08/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2875;

a Portaria nº 063/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
20/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2884;

a Portaria nº 167/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/03/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2921;

a Portaria nº 173/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
17/03/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2923 e

a Portaria nº 208/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
20/03/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2926.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/04/2026, às 18:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 07/04/2026, às 18:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29030759 e o
código CRC 2EFF382B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 124/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora SANDRA
SIMONE PEREIRA, matrícula 62932, TERAPEUTA OCUPACIONAL:

 

I - Indicados pelos servidores da área:
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I - Indicados pelos servidores da área:

a) Silvane Penkal - Matrícula 19.341;

b) Viviane Aparecida da Silva - Matrícula 46.741.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Jean Cleber Alves - Matrícula 37.321;

b) Maria Cristina Thomaz - Matrícula 41.624.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 07/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29034019 e o
código CRC 10E67994.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 123/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora LANA
GLAUCIA DE OLIVEIRA AKEL, matrícula 62823, ASSISTENTE SOCIAL:

 

I - Indicados pelos servidores da área:
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a) Maria Cristina Thomaz - Matrícula 41.524;

b) Viviane Aparecida da Silva - Matrícula 46.741.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Silvane Penkal - Matrícula 19.341;

b) Viviane Ribeiro Barbosa Capistrano - Matrícula 20.306.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 07/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29033569 e o
código CRC 008737BF.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA Nº 122/2026

 

Designa servidores das Políticas de Assistência
Social, Saúde e Educação e para compor o Grupo
Gestor do Programa Bolsa Família.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto n.º 40.299, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868, de
15 de julho de 2025;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° – Designar os seguintes servidores para compor o Grupo Gestor do
Programa Bolsa Família:
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Programa Bolsa Família:

 

I - Representantes da Política de Assistência Social:

Nadia Mascarello

Francieli Lopes do Nascimento

 

II - Representantes da Política de Saúde:

Flávia Schwinden Müller 

Fernanda Carolina Alves Nessler

 

III - Representantes da Política de Educação:

Andréa Betina Liebl Guedes

Tatiana Alessandra Triervailer

 

Art. 2° – Compete ao Grupo Gestor do Programa Bolsa Família apoiar a
execução da gestão e do cumprimento do acompanhamento das condicionalidades das famílias
beneficiárias no Programa Bolsa Família.

 

Art. 3° – Revoga-se a Portaria nº 15/2025.

 

Art. 4° – Esta portaria entra em vigor na data da Publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária de Assistência Social

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante

Secretária da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 06/04/2026, às 22:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 07/04/2026, às 16:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/04/2026, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29023721 e o
código CRC DB3663DD.

 

EDITAL SEI Nº 29047782/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS – PRELIMINAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu
anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO
DA PROVA DE TÍTULOS – PRELIMINAR, do PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO aberto pelo Edital de Abertura nº 001/2026, nos seguintes termos:

 

Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Prova de
Títulos – Preliminar, conforme os critérios estabelecidos no item 12 do Edital de Abertura nº
001/2026.

 

I – O candidato poderá consultar individualmente seu resultado na Prova de
Títulos através do endereço eletrônico www.avalia.org.br, no link Boletim de desempenho da
Prova de Títulos.

 

Art. 2º Quanto ao resultado da Prova de Títulos – Preliminar, divulgado, caberá
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interposição de recurso, que deverá ser protocolado em formulário próprio, disponível no endereço
eletrônico www.avalia.org.br, no período da 00h00min do dia 09/04/2026 até as 23h59min do
dia 10/04/2026, observado o horário oficial de Brasília – DF.

 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Andrei Popovski Kolaceke 
Secretário de Gestão de Pessoas

 

 
Esta publicação contém como anexo o documento SEI Nº 29048036.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 08/04/2026, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29047782 e o
código CRC 74BBBAAC.

 

EDITAL SEI Nº 29047267/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA OBJETIVA – PRELIMINAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu
anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO
DA PROVA OBJETIVA – PRELIMINAR, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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aberto pelo Edital de Abertura nº 001/2026, nos seguintes termos:

 

Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Prova
Objetiva – Preliminar, conforme disposição do subitem 9.4 do Edital de Abertura nº 001/2026.

 

I – O Anexo Único contém a relação dos candidatos que atingiram a nota
prevista para a Prova Objetiva, conforme subitem 9.4 do Edital de Abertura nº 001/2026.

 

Art. 2º O Gabarito Pós-Recursos e os Pareceres dos Recursos Deferidos,
interpostos contra os cadernos de questões e o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, encontram-se
disponíveis no endereço eletrônico www.avalia.org.br.

 

Art. 3º O candidato poderá consultar individualmente sua Folha de Respostas no
link Visualizar Folha de Respostas, bem como o seu desempenho na Prova Objetiva através do link
Boletim de desempenho da Prova Objetiva , disponíveis no endereço eletrônico www.avalia.org.br,
por até 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste Edital.

 

Art. 4º Quanto ao resultado da Prova Objetiva – Preliminar, divulgado, caberá
interposição de recurso, que deverá ser protocolado em formulário próprio, disponível no endereço
eletrônico www.avalia.org.br, no período da 00h00min do dia 09/04/2026 até as 23h59min do
dia 10/04/2026, observado o horário oficial de Brasília – DF.

 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Andrei Popovski Kolaceke 
Secretário de Gestão de Pessoas

 

Esta publicação contém como anexo o documento SEI Nº 29047734.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 08/04/2026, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29047267 e o
código CRC 47E61433.

 

EXTRATO SEI Nº 29031746/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0024991121, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Baxter Hospitalar Ltda, inscrita no
CNPJ nº 49.351.786/0011-52, que versa sobre a aquisição de soluções parenterais de grande
volume (SPGV), para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da
Saúde - na forma do  Pregão Eletrônico nº 060/2025. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de outubro/2024 a
setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), alterando o valor dos
itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência do Hospital
Municipal São José, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 29023189 -
HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços na Cláusula Segunda "2.4 -
Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano,
contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 07/10/2024 e 2.5 - Após o interregno de
um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29031746 e o
código CRC 88F5D0D1.
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EXTRATO SEI Nº 29032831/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0024991411, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa MC Mura Pereira Com. de Produtos
Farmacêuticos, inscrita no CNPJ nº 20.995.679/0001-03, que versa sobre a aquisição de soluções
parenterais de grande volume (SPGV), para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José e Secretaria da Saúde - na forma do  Pregão Eletrônico nº 060/2025. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de outubro/2024 a setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência do Hospital Municipal São José e da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de
Reajuste ARP SEI nº 28716272 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de
Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 07/10/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29032831 e o
código CRC 2DF72C6E.

 

EXTRATO SEI Nº 29013615/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 902/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e, a
empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.
03.094.645/0001-29, que versa sobre a contratação de empresa para execução de Pavimentação
Asfáltica da Rua Laura Correa da Silva, localizada no bairro Morro do Meio, com 353,20 metros
de extensão, na forma de Concorrência nº 275/2025. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária nº 1195/2026 - 0.7001.15.451.6.1.3061.0.44900. Fonte 2754 -
Superávit Recursos de Operações de Crédito - Secretaria de Infraestrutura Urbana. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a solicitação de inclusão de dotação
orçamentária nº 28966077 - SEINFRA.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29013615 e o
código CRC AA768136.

 

EXTRATO SEI Nº 29023285/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1045/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Embracol Obras Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº 05.901.551/0001-40, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para construção do Centro de Educação Infantil Ministro Luiz Galotti, na forma da
Concorrência nº 266/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice Nacional
de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI” referente ao período acumulado de
dezembro/2024 à novembro/2025, em 6,23% (seis inteiros e vinte e três centésimos por cento), para
aplicação a partir de 31 de dezembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
6.447.815,21 (seis milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil oitocentos e quinze reais e vinte e um
centavos) para R$ 6.849.651,29 (seis milhões, oitocentos e quarenta e nove mil seiscentos e
cinquenta e um reais e vinte e nove centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 28507145, com a anuência da Secretaria de Educação através da solicitação nº
 28507358 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
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orçamento estimado, qual seja, 31/12/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice INCC/DI - Índice Nacional de Custo de Construção - Disponibilidade
Interna, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 31 de dezembro de 2025, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 30.290,30 (trinta mil duzentos e noventa reais e trinta
centavos), que corresponde à diferença da 22ª medição (proporcional ao período de direito) à 27ª
medição. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 28818302 e anexo nº 28818285.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29023285 e o
código CRC 7A4FCB59.

 

EXTRATO SEI Nº 29035646/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 743/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Fratelli Transporte e
Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.385.909/0001-30, que versa sobre a contratação de pessoa
física ou jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos das rede Estadual de
Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC na forma do Pregão Eletrônico
nº 446/2022. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária: 1167/2026 -
0.6001.12.782.4.2.3452.0.339000. Fonte: 2571 - Superávit Transferências do Estado referentes a
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação - Secretaria de Educação. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 28880608 -
SED.UOE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29035646 e o
código CRC 7D2AD128.

 

EXTRATO SEI Nº 29027343/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 641/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado por seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Álya
Construtora S/A, inscrita no CNPJ nº 33.412.792/0001-60, que versa sobre a contratação de
empresa de engenharia para a construção da Ponte Joinville, que irá ligar os bairros Adhemar
Garcia e Boa Vista, na zona leste e sudeste da cidade, decorrente do Edital de Licitação Pública
Internacional nº 543/2023. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº
1193/2026 - 0.7001.15.451.6.1.3065.0.449000. Fonte 2754 - Superávit Recursos de Operação de
Créditos - Secretaria de Infraestrutura Urbana. Em conformidade com a Solicitação SEI nº
 28993316 - SEINFRA.UOE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29027343 e o
código CRC 3F3C2FAE.

 

EXTRATO SEI Nº 29025039/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 663/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Reolon e o Consórcio Nova
Engevix - Azimute Itaum, inscrito no CNPJ nº 50.656.440/0001-70, que versa sobre a elaboração
dos Projetos Executivos das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
necessárias na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu. Os serviços de Consultoria (“os serviços”)
compreendem: Elaboração dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de
Serviços, Orçamento e Cronograma para a implantação das Obras de Macrodrenagem,
Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias (doravante denominado “Empreendimento”) na
sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu. Os estudos e atividades desenvolvidos no âmbito desta
consultoria deverão ser elaborados em consonância com a metodologia descrita no Plano Diretor
de Drenagem Urbana (PDDU) e no Anteprojeto, no que couber, e com os estudos ambientais
necessários à obtenção do Licenciamento Ambiental do Empreendimento, decorrente do Edital de
Seleção Baseada na Qualidade e Custo (BID)  nº 642/2022. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade
Interna - INCC/DI”, referente ao período acumulado de fevereiro/2025 à janeiro/2026, em 5,8095%
(cinco inteiros e oito mil, e noventa e cinco décimos de milésimos por cento), aplicado a partir de 12
de janeiro de 2026. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 2.426.830,31 (dois milhões,
quatrocentos e vinte e seis mil oitocentos e trinta reais e trinta e um centavos) para R$ 2.567.817,03
(dois milhões, quinhentos e sessenta e sete mil oitocentos e dezessete reais e três centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração e Planejamento, Unidade de
Coordenação de Projetos através do  documento nº 28329691, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula CEC 38.1 "Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta financeira. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice
Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI, apurado pela Fundação
Getúlio Vargas. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: R = V [ 1 -
10]/ 10 ,onde: R = Valor do reajuste procurado. I0 = índice inicial – correspondente ao mês da data
final estabelecida para a entrega da proposta. I = índice final – correspondente ao mês de
aniversário anual da proposta. V = valor contratual dos serviços a serem reajustados. Somente
estarão sujeitos a reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em
outras moedas terão variação cambial automática. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês
após a data-limite da apresentação da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual
(calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim
sucessivamente a cada 12 meses." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 12 de janeiro de
2026, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 17.623,34 (dezessete mil
seiscentos e vinte e três reais e trinta e quatro centavos), que corresponde à diferença da 15ª e
16ª medição. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 28964693.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29025039 e o
código CRC 8E5E492F.

 

EXTRATO SEI Nº 29023199/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 171/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo e Secretaria de Esportes, neste ato representado por seu Secretário de Cultura e Turismo,
Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e por seu Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen e, a
empresa contratada Mani Som E Luz Ltda. - inscrita no CNPJ nº 81.803.215/0001-42, que versa
sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de palco,
palanque, praticáveis, linóleo, grades de isolamento e tenda - na forma do Pregão Eletrônico nº
388/2025. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria
de Esportes nº 434/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte 1701 - Outras Transferências
de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº
 28776178/2026 - SESPORTE.UAD e Memorando nº 28810234/2026 - SAP.CVN. Ainda, ante o
exposto no Parecer Jurídico SEI nº 27099379/2025 - PGM.UNP, a presente alteração será
processado mediante Termo de Apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29023199 e o
código CRC 20FA3D85.

 

EXTRATO SEI Nº 29017801/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1106/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo e Secretaria de Esportes, neste ato representado pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa e
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e, a empresa contratada Setebom Ltda. - inscrita no CNPJ nº
14.391.028/0001-01, que versa sobre a contratação de empresa especializada para a serviço de
brigadista - na forma do Pregão Eletrônico nº 405/2025. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Esportes nº 434/2026 -
0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte 1701 - Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres dos Estados. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 28846346/2026 -
SESPORTE.UAD e Memorando nº 28810623/2026 - SAP.CVN. Ainda, ante o exposto no Parecer
Jurídico SEI nº 27099379/2025 - PGM.UNP, a presente alteração será processado mediante Termo
de Apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29017801 e o
código CRC B2B574D6.

 

EXTRATO SEI Nº 29018936/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1090/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo e Secretaria de Esportes, neste ato representado pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa e
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e, a empresa contratada Rossi Som E Luz Ltda.,  - inscrita no
CNPJ nº 79.417.887/0001-78, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização e iluminação, sob demanda para a
realização de eventos - na forma Pregão Eletrônico nº 016/2025. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Esportes nº 434/2026 -
0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte 1701 - Outras Transferências de Convênios ou
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Instrumentos Congêneres dos Estados. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 28676708/2026 -
SESPORTE.UAD e Memorando nº 28810478/2026 - SAP.CVN. Ainda, ante o exposto no Parecer
Jurídico SEI nº 27099379/2025 - PGM.UNP, a presente alteração será processado mediante Termo
de Apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29018936 e o
código CRC 666A735C.

 

EXTRATO SEI Nº 29024979/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 821/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Reolon e o Consórcio Nippon
Koei Lac - Geasa - Azimute - MPB (4W025), inscrito no CNPJ nº 55.200.178/0001-78, que versa
sobre a elaboração do Plano Diretor de Drenagem das Bacias Hidrográficas das Vertentes Leste e
Sul (PDD Vertentes Leste e Sul) incluindo para cada sub-bacia: diagnóstico e prognóstico,
modelagens hidrológicas e hidráulicas (HEC-HMS e HEC-RAS em regime transiente), estudos de
alternativas de soluções que visem a mitigação dos riscos de inundação, considerando a integração
socioambiental dos corpos hídricos, definindo medidas estruturais e não estruturais para um
horizonte de projeto de 25 anos, decorrente do Edital de Seleção Baseada na Qualidade e Custo
(BID) nº 191/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “Índice Nacional de
Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI”, referente ao período acumulado de
março/2025 à fevereiro/2026, em 5,6830% (cinco inteiros e  seis mil, oitocentos e trinta décimos de
milésimos por cento), aplicado a partir de 05 de fevereiro de 2026. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 1.713.065,70 (um milhão, setecentos e treze mil e sessenta e cinco reais e setenta
centavos) para R$ 1.810.419,21 (um milhão, oitocentos e dez mil quatrocentos e dezenove reais e
vinte e um centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração e
Planejamento através do documento nº 28383683, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
CGC 38.1 "Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta financeira. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se
por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Custo da
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Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas. R = V[1-
10]/ 10,onde: R = Valor do reajuste procurado. I0 = índice inicial – correspondente ao mês da data
final estabelecida para a entrega da proposta. I = índice final – correspondente ao mês de
aniversário anual da proposta. V = valor contratual dos serviços a serem reajustados. Somente
estarão sujeitos a reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em
outras moedas terão variação cambial automática. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês
após a data-limite da apresentação da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual
(calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim
sucessivamente a cada 12 meses." III. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes
na Informação SEI nº 28988538.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29024979 e o
código CRC 13A41D10.

 

EXTRATO SEI Nº 29014571/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 979/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Polaris Serviços e Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, que
versa sobre a contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com
lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional, na forma do Pregão Eletrônico nº
064/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, referente ao período acumulado de Dezembro/2024 à Novembro/2025, em
4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 13 de
Dezembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 247.385,67 (duzentos e quarenta e
sete mil trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) para R$ 258.425,52 (duzentos e
cinquenta e oito mil quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos). II. Justifica-se
tal reajuste, através da solicitação nº 28183448 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
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Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 13 de Dezembro de 2025, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.362,20 (dois mil trezentos e sessenta e
dois reais e vinte centavos), que corresponde à diferença da medição de Fevereiro e Março de 2026.
IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28905291.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29014571 e o
código CRC 4EA9B866.

 

EXTRATO SEI Nº 28945856/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 879/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato representado
pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Instituição
Adventista Sul Brasileira de Educação, inscrita no CNPJ nº 76.726.884/0103-52,  que versa sobre
a contratação de locação de Imóvel  para ser utilizado pelo Centro de Referência em Assistência
Social - CRAS Comasa - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 209/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo "IGP-M – Índice Geral de Preço - Mercado” referente
ao período acumulado de fevereiro/2025 a janeiro/2026, em -0,65% (sessenta e cinco
centésimos por cento negativo), para aplicação a partir de 16 de fevereiro de 2026. I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 391.153,35 (trezentos e noventa e um mil cento e cinquenta e três
reais e trinta e cinco centavos) para R$ 388.624,66 (trezentos e oitenta e oito mil seiscentos e vinte e
quatro reais e sessenta e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de
Assistência Social através do documento nº 28791083 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula "4.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data do orçamento estimado em 16/02/2024"."4.3 - Após o interregno de um
ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IGMP – Índice Geral de Preço - Mercado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade"."4.4 - Nos reajustes subsequentes ao
primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste." III. Os efeitos do presente termo retroagem a 16 de fevereiro de 2026, razão pela qual se
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faz necessário o ressarcimento à esta Municipalidade do valor de  R$ 96,27 (noventa e seis reais e
vinte e sete centavos), que corresponde à diferença da medição de fevereiro/2026 (proporcional ao
período de direito) e março/2026.. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes
na Informação nº 28942164.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28945856 e o
código CRC CC428DEA.

 

EXTRATO SEI Nº 29024863/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 820/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Reolon e o Consórcio Nippon
Koei Lac - Geasa - Azimute - MPB (4W026), inscrito no CNPJ nº 55.272.970/0001-38, que versa
sobre a elaboração do Plano Diretor de Drenagem das Bacias Hidrográficas dos Rios Piraí e
Cubatão (PDD Piraí e Cubatão)incluindo para cada bacia: diagnóstico e prognóstico, modelagens
hidrológicas e hidráulicas (HEC-HMS e HEC-RAS em regime transiente), estudos de alternativas
de soluções que visem a mitigação dos riscos de inundação, considerando a integração
socioambiental dos corpos hídricos, definindo medidas estruturais e não estruturais para um
horizonte de projeto de 25 anos", doravante denominado "Elaboração do PDD Piraí e Cubatão,
decorrente do Edital de Seleção Baseada na Qualidade e Custo (BID) nº 190/2023. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “Índice Nacional de Custo da Construção-
Disponibilidade Interna - INCC/DI”, referente ao período acumulado de março/2025 à
fevereiro/2026, em 5,6830% (cinco inteiros e seis mil, oitocentos e trinta décimos de milésimos
por cento), aplicado a partir de 05 de fevereiro de 2026. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
2.707.158,98 (dois milhões, setecentos e sete mil cento e cinquenta e oito reais e noventa e oito
centavos) para R$ 2.861.006,82 (dois milhões, oitocentos e sessenta e um mil e seis reais e oitenta e
dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração e
Planejamento através do documento nº 28383610, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
CGC 38.1 "Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta financeira. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se
por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Custo da

27 de 79

Nº 2939, quarta-feira, 08 de abril de 2026



Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas. R = V[1-
10]/ 10,onde: R = Valor do reajuste procurado. I0 = índice inicial – correspondente ao mês da data
final estabelecida para a entrega da proposta. I = índice final – correspondente ao mês de
aniversário anual da proposta. V = valor contratual dos serviços a serem reajustados. Somente
estarão sujeitos a reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em
outras moedas terão variação cambial automática. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês
após a data-limite da apresentação da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual
(calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim
sucessivamente a cada 12 meses." III. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes
na Informação SEI nº 28986536.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29024863 e o
código CRC 24AB5B59.

 

EXTRATO SEI Nº 29013485/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 261/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, que versa sobre a
pavimentação Asfáltica da Rua Cyro Ehlke, localizada no bairro Santa Catarina, com 68,03 metros
de extensão e Rua Normandia, localizada no bairro Santa Catarina, com 777,84 metros de extensã
o, na forma de Concorrência nº 089/2025. O Município apostila o contrato incluindo a dotação
orçamentária nº 1195/2026 - 0.7001.15.451.6.1.3061.0.44900. Fonte 2754 - Superávit Recursos de
Operações de Crédito - Secretaria de Infraestrutura Urbana. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de inclusão de dotação orçamentária SEI nº 28951799 - SEINFRA.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29013485 e o
código CRC 889A1D9D.

 

EXTRATO SEI Nº 29024431/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 417/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Reolon e a empresa Consórcio
Engevix-MPB (Engevix Engenharia e Projetos S.A. / MPB Saneamento Ltda.), inscrito no
CNPJ n. 37.646.763/0001-14, que versa sobre o estudo de Impacto Ambiental / Relatório de
Impacto Ambiental (EIA/Rima) e outros estudos exigidos para o Licenciamento Ambiental e
demais licenças outorgadas por órgãos das esferas municipal, estadual e federal, tais como
Secretaria de Patrimônio da União (SPU), Capitania dos Portos e Instituto do Meio Ambiente de
Santa Catarina (IMA), indispensáveis para implantação das obras de macrodrenagem,
microdrenagem, pavimentação e outras complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios
Jaguarão e Bucarein, bem como, área do rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis
impactos gerados pela mudança no escoamento (doravante denominadas “Empreendimento”), em
área abrangida por bioma mata atlântica, incluindo ecossistemas de transição (manguezais),
decorrente do Edital de Seleção Baseada na Qualidade e Custo (BID) nº 311/2019. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INCC - Índice Nacional de Custo de Construção
Civil e Obras Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias – Serviços de Consultoria, Coluna 39”,
referente ao período acumulado de: fevereiro/2025 à janeiro/2026, em 3,1914% (três inteiros e um
mil novecentos e catorze décimos de milésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de janeiro
de 2026. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 453.827,91 (quatrocentos e cinquenta e três
mil oitocentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos) para R$ 468.311,38 (quatrocentos e
sessenta e oito mil trezentos e onze reais e trinta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação e anuência da Secretaria de Administração e Planejamento através do documento nº
 28166108 - SAP.UCP e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "6.2 Os preços são fixos e
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta financeira. Após os 12
(doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação
da proposta, pela variação do Índice Nacional de Custo de Construção Civil e Obras Públicas,
série: Índice de Obras Rodoviárias – Serviços de Consultoria, Coluna 39. No cálculo dos reajustes
se utilizará a seguinte fórmula, em conformidade com a cláusula 6.2 do Termo de Contrato: R=V[I-
Io/Io] onde: R = Valor do reajuste procurado; Io = índice inicial – correspondente ao mês da data
final estabelecida para a entrega da proposta; I = índice final – correspondente ao mês de
aniversário anual da proposta ; V = valor contratual dos serviços a serem reajustados. a. Somente
estarão sujeitos a reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em
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outras moedas terão variação cambial automática. b. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º
mês após a data-limite da apresentação da proposta financeira, sendo que o seu valor percentual
(calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim
sucessivamente a cada 12 meses." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 08 de janeiro de
2026, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 3.961,56 (três mil
novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos), que corresponde à diferença da nota
fiscal emitida em 14/01/2026 da medição nº 24. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28954197.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29024431 e o
código CRC 8F67BFAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29018444/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
281/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada  Sebmed Produtos para a Saúde Ltda - inscrita
no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na
forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 06/04/2026, no valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29018444 e o
código CRC 0B3CB9E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29022635/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
283/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Goedert Ltda - inscrita no CNPJ nº
79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers, - na forma do
Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 06/04/2026, no valor de R$ 17.190,00 (dezessete mil
cento e noventa reais) .

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29022635 e o
código CRC FDBA862A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29020088/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
282/2026 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada City Clean Comércio de Equipamentos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 48.256.518/0001-17, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene- na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 06/04/2026, no valor de R$
9.475,00 (nove mil quatrocentos e setenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29020088 e o
código CRC 367BC202.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28983320/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 556/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SMT Importadora E Distribuidora de Produtos Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.862.233/0001-05, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e
materiais especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 111/2025, assinada em 01/04/2026, no valor de R$ 1.796,80 (mil setecentos e
noventa e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983320 e o
código CRC 7A35D740.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28983375/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 557/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SMT Importadora E Distribuidora de Produtos Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.862.233/0001-05, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e
materiais especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 111/2025, assinada em 01/04/2026, no valor de R$ 9.150,00 (nove mil cento e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983375 e o
código CRC C62B9AC6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29039550/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
118/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada ACF Atacado e Logistica Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.985.752/0001-50,
que versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao CINCATARINA - na forma do Pregão
Eletrônico nº 0050/2025, assinada em 07/04/2026, no valor de R$ 2.027,61 (dois mil e vinte e sete
reais e sessenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29039550 e o
código CRC A4A00EA1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29033137/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
259/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Controladoria-Geral do
Município, representada pela Sra. Tiani Regina de Borba  e a empresa Sepat Multi Service Ltda ,
inscrita no C.N.P.J. nº. 03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf e pela Orbenk Participações Ltda , neste ato representada pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf , que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para
eventos, treinamentos e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinado em
07/04/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 4.686,00 (quatro mil seiscentos e
oitenta e seis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29033137 e o
código CRC AED90092.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29005186/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
295/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação - SDE, representada pela Diretora Executiva Sr. Camila Cristina Kalef, e a
empresa JC Locações de Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro
societário é formado por Julio Cesar de Farias, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre
o credenciamento de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, escavadeira
hidráulica e mini escavadeira hidráulica para a realização de serviços junto às propriedades rurais
do município de Joinville, na forma do  edital Credenciamento nº 103/2025 e Inexigibilidade nº
075/2026, assinado em  02/04/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
292.777,60 (duzentos e noventa e dois mil setecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29005186 e o
código CRC 7BDBA7D5.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29038408/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026,
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destinada à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMETRIA PARA VEÍCULOS, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos da CAJ -
RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

(...)

b) Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez. 

CONTRATADA: WMS SOLUCOES DE FROTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº
29.444.675/0001-01.

CONTA CONTÁBIL: Nº 581.

DATA: 07/04/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES.

VALOR: R$ 9.840,00 (nove mil oitocentos e quarenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/04/2026, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 07/04/2026, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/04/2026, às 09:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/04/2026, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29038408 e o
código CRC 8DEB264C.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29001127/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
169/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025, destinada à contratação de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Fisioterapia - Subgrupo
02 para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Fornecedor: MIND
FISIOTERAPIA E PILATES LTDA e Valor Total: R $ 691.320,00. Fundamento legal: art.
74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº 25869458, de 23 de junho de 2025,
SEI nº 26389452, de 08 de agosto de 2025, SEI nº 26692757, de 04 de setembro de 2025, SEI
nº  27513233, de 13 de novembro de 2025, e SEI nº 28412080, de 11 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29001127 e o
código CRC ABB354AE.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29003265/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
183/2026, proveniente do Credenciamento nº 081/2025, destinada à contratação de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Fisioterapia - Subgrupo
02 para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Fornecedor: CFHJ
Centro de Fisioterapia e Hidroterapia Joinville S/S Ltda e Valor Total: R $ 639.964,80.
Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº 25869458, de
23 de junho de 2025, SEI nº 26389452, de 08 de agosto de 2025, SEI nº 26692757, de 04 de
setembro de 2025, SEI nº  27513233, de 13 de novembro de 2025, e SEI nº 28412080, de 11 de
fevereiro de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003265 e o
código CRC 0A2C4BD8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29037877/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
196/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Metrios Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ
nº 14.589.125/0001-03, cujo quadro societário é formado por Victor Kursancew Neto e Ronaldo
Aparecido de Azevedo, neste ato representado pelo Sr. Ronaldo Aparecido Azevedo, que versa
sobre à contratação de empresa especializada para construção do Centro de Educação Infantil
Morro do Meio, na forma do edital de Concorrência nº 438/2023. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência em 02 (dois) meses, alterando seu vencimento para o dia
02/09/2026 e o prazo de execução em  02 (dois)  meses, com efeitos retroativo a partir de
12/02/2026, alterando seu vencimento para o dia 12/04/2026. Justifica-se conforme a Solicitação de
prorrogação - serviços por escopo SEI nº 28611859 e Memorando SEI nº 28801872 -
SED.UIN.AEN; anuência SEI nº 28671363; cronograma físico-financeiro SEI nº 28614265 -
SED.UIN.AEN e Parecer Jurídico SEI nº 29024721 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29037877 e o
código CRC A94B8AD7.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031156792&id_procedimento_atual=10000021697906&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=b1c513bed7fdc37cac567a08dc78d04cbee0e874725d252f00a2c8c283498dc9484153ed22114405072d8645adc2cf3b80fd4c3d4502c15d0c6c7de80a9f370ca426f8fce1945727d8713e8fdf860ee62cf4e73ab8b71044548a17c382d6253c
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031362487&id_procedimento_atual=10000021697906&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=93fa0ffc3990ec27c16cfbb68b478f9654ae633eebd3328941bba8674f0ad7f3484153ed22114405072d8645adc2cf3b80fd4c3d4502c15d0c6c7de80a9f370ca426f8fce1945727d8713e8fdf860ee62cf4e73ab8b71044548a17c382d6253c
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031221277&id_procedimento_atual=10000021697906&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=751e5d6be36a9de8d98944fb5fab9c0eb5ee360b2f1f041126a7a791e3fd42a6484153ed22114405072d8645adc2cf3b80fd4c3d4502c15d0c6c7de80a9f370ca426f8fce1945727d8713e8fdf860ee62cf4e73ab8b71044548a17c382d6253c
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031159391&id_procedimento_atual=10000021697906&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=96d4e750d15a24188f8bc3a3baa488c3f28a21b39d2224ba9a694212fe3196c8484153ed22114405072d8645adc2cf3b80fd4c3d4502c15d0c6c7de80a9f370ca426f8fce1945727d8713e8fdf860ee62cf4e73ab8b71044548a17c382d6253c
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031603597&id_procedimento_atual=10000021697906&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=70c48da0c43fdc17257176e4f409b1b8fbd1f822f1cc87c41d57c4df7e4813fb484153ed22114405072d8645adc2cf3b80fd4c3d4502c15d0c6c7de80a9f370ca426f8fce1945727d8713e8fdf860ee62cf4e73ab8b71044548a17c382d6253c


EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29025925/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
016/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, gestora do
Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e a empresa FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE,
inscrita no CNPJ nº 84.714.682/0001-94, neste ato representado por seu Procurador, Sr. Mário
César de Ramos, que versa sobre a contratação de prestação de serviços técnicos especializados
para realização do Diagnóstico Socioterritorial do Município de Joinville/SC, na forma de Dispensa
de Licitação nº 394/2025. O Município adita o contrato incluindo os subitens 10.13 a 10.23 na
"CLÁUSULA DÉCIMA -  Responsabilidades da CONTRATADA". Em conformidade com os
Memorandos nº 28441611/2026 - SAS.UAF, nº 28622904/2026 - SAP.UTI.APD e  nº
 28740298/2026 - SAS.UAF e Parecer Jurídico n° 28863584/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29025925 e o
código CRC 3882F06E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29008517/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
376/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio
e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-63, cujo quadro societário é formado pela
Sra. Luana da Cunha Rodrigues, neste ato representada pela Sra. Luana da Cunha Rodrigues, que
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versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais,
na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município adita o contrato prorrogando o
seu prazo de vigência em 06 (seis) meses e o prazo de execução em 06 (seis) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 23/10/2026 e 03/10/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 28913598 e memorando
SEI nº 28997286 - SESPORTE.UPE.ASU e Parecer Jurídico Referencial nº 0024975567.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29008517 e o
código CRC 4DE2805C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29013706/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
1198/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo -
SECULT, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Tecno
ao Cubo Ltda, inscrita no CNPJ nº 50.324.883/0001-63, cujo quadro societário é formado por
Jefferson Luiz Melo do Amaral, neste ato representado pelo Sr. Elton Bernardo, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para a execução de obra com fornecimento e instalação de
sobre cobertura no Megacentro Wittich Freitag, no Complexo Expoville - Joinville (SC), na forma
do edital de Concorrência nº 096/2024. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 2 (dois) meses, contados a partir de 04/04/2026, alterando seu vencimento para o dia
04/06/2026. Justifica-se conforme a Solicitação de Prorrogação SEI nº 28958789 -
SEHAB.UEN.AEO e Parecer Jurídico SEI nº 29005916 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031483634&id_procedimento_atual=10000022090140&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=7dedd230ba691d7c47343ff6f0a3c7bbe7de45dc9f2cbd134762bcf7e68ac4bc9fdb3d63dac1b1c4ef27463fafe93244d85e5afdc89ef88be409f4f97d06b651c499136e952cd16dc50d1537744dfae1e6e8a4c3d41d8783831a6ba0670090d7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031574134&id_procedimento_atual=10000022090140&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=5be2cfff20644b4380d8a7c9e949aa32b6f0523c5b8789cc636dc5b2755a90099fdb3d63dac1b1c4ef27463fafe93244d85e5afdc89ef88be409f4f97d06b651c499136e952cd16dc50d1537744dfae1e6e8a4c3d41d8783831a6ba0670090d7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027206471&id_procedimento_atual=10000022090140&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=f7b884db65ce13f003528cb5b3c09195e707056d5f41641a11ec166f7b9ea0539fdb3d63dac1b1c4ef27463fafe93244d85e5afdc89ef88be409f4f97d06b651c499136e952cd16dc50d1537744dfae1e6e8a4c3d41d8783831a6ba0670090d7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031532751&id_procedimento_atual=10000025004186&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=11d250295a04d052abbb6eeff7a04b7c319a0e42ba830feb99768e9aa542d92144bc2901d89dfb4c4ad136e56fee5f89f5967aab0218d9933fd25b228c861c385e152c576b329813c18bd939c9267bf41d852a466d8a2a4d4d9bebcec00b99eb
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031583370&id_procedimento_atual=10000025004186&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=d82f2542f4d47aaeb92efa03eac06de214a0f2a228319d25b9c11a2077d4050544bc2901d89dfb4c4ad136e56fee5f89f5967aab0218d9933fd25b228c861c385e152c576b329813c18bd939c9267bf41d852a466d8a2a4d4d9bebcec00b99eb


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29013706 e o
código CRC 5D97666B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29050877/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) BIANCA GRAZIELE DE SOUZA TEIXEIRA
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 12:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29050877 e o
código CRC 02A02935.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29045924/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) VANESSA BARROSO FERNANDES no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 08:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29045924 e o
código CRC E58938F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29045932/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) NATHALIA DIAS STADLER ANTUNES no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

41 de 79

Nº 2939, quarta-feira, 08 de abril de 2026



Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29045932 e o
código CRC EF580564.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29045937/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) NATHALIA GOMES DOS SANTOS
LENHARI no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29045937 e o
código CRC 3689046D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29045963/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DHYOVANA DO AMARAL FLORIANO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29045963 e o
código CRC 754C45D5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29049618/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 08 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 8 de Abril de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CAMILA DOS SANTOS
SILVA

145 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 10:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29049618 e o
código CRC FA6A6C1B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29049526/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANA BEATRIZ ALMEIDA DE SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
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vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29049526 e o
código CRC C6920560.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29049533/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GRASIELA GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 10:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29049533 e o
código CRC F96E4061.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29049537/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GEISA SANTANA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29049537 e o
código CRC DF5D530F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29050192/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 08 de abril de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 8 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALMIRIO PEREIRA
MARTINS NETO

26 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 10:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29050192 e o
código CRC 7D460E1F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29049543/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GIOVANNA FERNANDES DE GODOI no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 10:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29049543 e o
código CRC 2E06D01D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29050820/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 08 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 8 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RAFAELA PIROLLI 1 0
 MÉDICO PLANTONISTA
ONCOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 10:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29050820 e o
código CRC 1860DB84.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29051090/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 08 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 8 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PABLO LEDOVICIO
PEREIRA DE LIMA

11 0
 MEDICO PLANTONISTA
ANESTESIOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 10:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29051090 e o
código CRC 83CDB792.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29051411/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 08 de abril de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 8 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUIZ FILIPE LIMA
LARANJEIRA
PAGANI

12 0
 MEDICO PLANTONISTA
ANESTESIOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 10:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29051411 e o
código CRC BCC00CA3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29050888/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MYLENA MADUREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29050888 e o
código CRC B6508D0E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29050896/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) AMANDA BONKOWSKI no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 12:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29050896 e o
código CRC 9175EA3E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29050903/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) EDUARDA DE JESUS no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo(a)
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29050903 e o
código CRC 4B9D5E07.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29055104/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MICKAELE DE MELLO SCHMIDT no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29055104 e o
código CRC 58504EED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29055351/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) CAROLINY VITORINO ALBUQUERQUE
SCHAFFER no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 13:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29055351 e o
código CRC 72D31EEA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29055359/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ROSANA MARIA DA ROCHA DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29055359 e o
código CRC DE2B8E52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29055365/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) RITA DE CASSIA HARTINGER no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29055365 e o
código CRC 8A3BCCC5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29055367/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GIOVANA ELLEN CICERSA CARVALHO
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/04/2026, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29055367 e o
código CRC 81761748.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28981677/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 015/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros de panificação em geral para atender as necessidades das unidades da Secretaria de
Assistência Social no Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA, Item 01 - R$ 34,99, Item 02 -
R$ 36,85, Item 03 - R$ 35,62, Item 04 - R$ 35,62, Item 05 - R$ 49,91, Item 06 - R$ 50,99, Item 07
- R$ 18,49, Item 08 - R$ 14,49, Item 09 - R$ 22,39, Item 10 - R$ 22,99, Item 11 - R$ 21,49, Item
12 - R$ 15,52, Item 13 - R$ 56,95 e Item 14 - R$ 56,95.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981677 e o
código CRC 94362926.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29038875/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
224/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR COM
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO, bem como o julgamento efetuado pela Pregeira, à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valor unitário, qual seja:

Empresa: AIRE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA,  CNPJ nº 15.750.700/0001-70

Quantidade: 475 sv

Valor unitário: R$ 1.004,0461 (Mil e quatro reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 07/04/2026, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/04/2026, às 09:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/04/2026, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29038875 e o
código CRC F4E99035.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29010347/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2026, para o Registro de Preços, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEIO FILTRANTE PARA OS BIOFILTROS, bem
como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores, quais sejam:

EMPRESA VENCEDORA/ CNPJ: MULTIAGUA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.;
CNPJ: 00.693.229/0001-59;

Item Código (ERP) Nome (ERP) Quantidade Unidade de Medida R$ UNIT

1 33531 Camada Suporte (Cavaco) 12,24 m³  R$ 330,00

 EMPRESA VENCEDORA/ CNPJ: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA.; CNPJ
11.924.244/0001-87;

Item Código
(ERP)

Nome (ERP) Quantidade Unidade de
Medida

R$ UNIT

2 33533 Camada Filtrante (Turfa
Fértil)

48,05 m³  R$
800,00

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 07/04/2026, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/04/2026, às 09:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/04/2026, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29010347 e o
código CRC 09AF918E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29027154/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 097/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90097/2026, para a Contratação de
empresa  para execução de obra de engenharia de Requalificação Asfáltica das ruas: Capinzal, Luiz
Brockmann, Macaé, Nações Unidas, Padre Antônio Vieira, Prefeito Aristides Largura e Tubarão,
na Data/Horário: 30/04/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: FBAD0202C14588D9DA963D770C4EEA65B52DF7AB.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29027154 e o
código CRC 5BE696F3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29011476/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90044/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário:
28/04/2026 às 10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: CC6C088CF019A93324DCA6A9BBF3D25C6717EAE1

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2026, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2026, às 16:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/04/2026, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 06/04/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29011476 e o
código CRC 10922288.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 28995635/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da através da Unidade de Licitações da
Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está
prorrogando para ajustes no Portal de Compras do Governo Federal, a data de abertura das
propostas do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2026, destinado a Contratação de empresa
especializada em prestação de serviço de seguro predial para a sede da Prefeitura Municipal de
Joinville, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 27/04/2026 às 08:30 horas.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site: www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE:09D26EF3C9549B2FC48465DD8C7FAC44B3C333D4.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28995635 e o
código CRC 281BFA2E.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 29027639/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que revoga a adjudicação realizada em
07/03/2025 para a empresa LL SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, referente à Concorrência
Eletrônica nº 357/2023, UASG 453230, destinada à contratação de empresa especializada para
construção da Unidade Básica de Saúde da Família e Vila da Saúde Canela, atendendo ao
Memorando SEI nº 29013911/2026 - SES.UPO.AOB. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29027639 e o
código CRC DBADD484.

 

COMUNICADO SEI Nº 29050735/2026 - HMSJ.CAOP.AMA

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
1941/2025/HMSJ referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  1018/2025 , firmado entre o Hospital Municipal São
José e a empresa Megavolt Energia Manutenções, Serviços, Instalações de Grupos Geradores Ltda , cujo objeto é a
contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na forma do
Pregão Eletrônico nº 008/2025 , considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 1.4.3 B3 - Do
Fornecimento de peças, componentes e acessórios, subitem B.3, leva ao conhecimento dos interessados os preços

62 de 79

Nº 2939, quarta-feira, 08 de abril de 2026



obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

Modelo
Gerador

Descrição Unidade Menor Valor Unitário

CUMMINS
Tampa de radiador 1 48,00

Radiador Cummins 6C 1 18.995,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 01 dia útil, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Alves, Supervisor
(a), em 08/04/2026, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29050735 e o
código CRC C290D7E4.

 

COMUNICADO SEI Nº 29049469/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCA-
SALA

EXAMES

ENDOSCÓPIO
FLÉXIVEL PARA
COLONOSCOPIA 

FUJINON
EC -

590QW/L

1

Tubo
conector

longo
530/590

R$ 356,
84

2
Manopla

de
comandos

R$
6.885,

26

3
Borracha
da ponta

R$
1.845,

70

4
Capa da

ponta
distal

R$ 984,
37

5
Canal de
Biopsia 

R$
2.325,

58

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 08/04/2026, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29049469 e o
código CRC E04D4070.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29043958/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Jandir Luiz Corrente, CPF n.º 193.975.009-10.
Auto de Infração Ambiental n.º 1743/19.
Local da infração: Rua Cidade de Luziânia, em frente ao nº 1756 - Itinga
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 20.0.129157-9. 
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o Termo de Decisão 27702333 pelo Secretário de Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento
das seguintes determinações:

1) Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

2) Regularizar as edificações, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 08/04/2026, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29043958 e o
código CRC 4816F8F6.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28985923/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
296/2026 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa,e a empresa contratada Impressoes Digitais Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 41.863.541/0001-20, representada pelo Sócio, Sr. Alexandre Caetano da
Silva, que versa sobre a  contratação de empresa especializada no serviço de confecção e plotagem
de adesivos, faixas de vinil, manta magnética e películas, assinada em 06/04/2026. Onde se lê
: CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas - 6.1 - As despesas provenientes do
objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária:. Leia-se: CLÁUSULA SEXTA -
Recursos para Atender as Despesas - 6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato
correrão pela seguinte dotação orçamentária: - 115/2026 - 0.74001.13.122.3.2.3258.0.339000 -
Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28985923 e o
código CRC EB3BE663.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29032875/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 29024625 - HMSJ.GAB, exarado pelo Diretor-
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Presidente do Hospital Municipal São José, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 25.0.168305-0, instaurado em face da empresa DBV COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DO BRASIL LTDA (CNPJ n.º 17.771.867/0001-43), através da Portaria
nº 364/2025 - SAP.GAB, para apuração de eventual  infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 581/2023, no que tange à inexecução total
das Autorizações de Fornecimento n.º 607 e 627/2025, pela ausência de entrega do objeto
contratado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na
íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28661612 -
HMSJ.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa moratória no valor de R $ 36,00
(trinta e seis reais); II - Multa compensatória no valor de R$ 74,40 (setenta e quatro reais e quarenta
centavos); III - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta, pelo prazo de 12 (doze) meses.. Encaminha-se o presente processo à Autoridade
Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/04/2026, às 12:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29032875 e o
código CRC 1A78F03A.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29039834/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento da Sra. Angelina dos Santos Dias, conforme processo administrativo SEI nº
 26.0.086889-0, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29039749/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o pedido e CONCEDER
AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 167.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/04/2026, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 07/04/2026, às 18:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29039834 e o
código CRC 3966D560.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29052518/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29050173 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 08/04/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 21.0.065044-5, instaurado em face da empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda. (CNPJ n.º
79.283.065/0001-41), pela Portaria nº 433/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com o objetivo
de apurar eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da vigência do
Termo de Contrato n.º 445/2014, sem contraprestação à empresa. Sendo assim, com base no
Relatório Conclusivo (28596398), a Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento de
dívida em favor da empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda. (CNPJ n.º 79.283.065/0001-
41), no valor de R$ 389.802,56 (trezentos e oitenta e nove mil oitocentos e dois reais e cinquenta e
seis centavos), atualizado pelo índice IPCA. Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/04/2026, às 12:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29052518 e o
código CRC 0B050919.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29032812/2026 -

68 de 79

Nº 2939, quarta-feira, 08 de abril de 2026



SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 29024762 - HMSJ.GAB, exarado pela
Autoridade Competente do Hospital Municipal São José, nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 25.0.226516-3, instaurado em face da empresa PRIOM TECNOLOGIA EM
EQUIPAMENTOS EIRELI (CNPJ n.º 11.619.992/0001-56), através da Portaria nº 441/2025 -
SAP.GAB, para apuração de eventual  infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão
Eletrônico n.º 191/2025, no que tange à inexecução parcial das Autorizações de Fornecimento n.º
1609 e 1726/2025, pela entrega parcial do objeto contratado, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28686492 - HMSJ.GAB, pela
aplicação da seguinte penalidade: I - Multa moratória no valor de R$ 5.244,40 (cinco mil duzentos
e quarenta e quatro reais e quarenta centavos). Encaminha-se o presente processo à Autoridade
Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/04/2026, às 12:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29032812 e o
código CRC 8FD6BC44.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29032922/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 29009758 - SDE.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.238984-9, instaurado em face da empresa Brasil Poltronas e Cadeiras
Ltda. (CNPJ n.º 08.920.924/0001-18), através da Portaria nº 482/2025 - SAP.GAB, para apuração
de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 080/2025, pelo
atraso na entrega do objeto contratado pela Autorização de Fornecimento n.º 409/2025, por meio do
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atraso na entrega do objeto contratado pela Autorização de Fornecimento n.º 409/2025, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28645572 - SDE.GAB, pela aplicação
da seguinte penalidade: I - Multa moratória no valor de R$ 1.311,49 (mil trezentos e onze reais e
quarenta e nove centavos). Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o
julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/04/2026, às 12:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29032922 e o
código CRC 3ADAAD68.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 29034039/2026 -
SAP.CVN

I - Das Razões para a Formalização por Dispensa:

A formalização da parceria com a Associação de Amigos do Autista (AMA) se
justifica pela natureza singular do objeto e pela comprovada expertise da instituição na oferta de
serviços especializados a pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

A AMA é uma organização da sociedade civil sem fins lucrativos, com trajetória
consolidada e reconhecida no município de Joinville no atendimento e na defesa dos direitos das
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA). A entidade possui estrutura física adequada,
equipe multiprofissional especializada (composta por psicólogos, terapeutas ocupacionais,
fonoaudiólogos, pedagogos, entre outros) e experiência comprovada no atendimento educacional e
terapêutico de crianças com TEA, o que a torna referência local e regional na área da educação
especial e da inclusão.

Assim, a escolha da AMA se justifica pela notória capacidade técnica, pela
atuação continuada em prol da inclusão e desenvolvimento de pessoas com autismo, e pelo
reconhecimento público e institucional de sua relevância social, o que assegura a efetividade e a
qualidade dos serviços prestados.

Dessa forma, a formalização da parceria por dispensa de chamamento público
revela-se a medida mais adequada, eficiente e coerente com o interesse público, garantindo a
continuidade do atendimento especializado, a promoção da inclusão escolar e o cumprimento das
políticas públicas municipais voltadas à pessoa com deficiência.

II - Da Razão da Escolha da Organização:

A  AMA Joinville (https://amajoinville.org/), atua com os educandos
principalmente através da metodologia TEACCH (programa de tratamento e educação para pessoas
com Transtorno do Espectro Autista -TEA, que utiliza o ensino estruturado para promover a
autonomia e a independência) e alguns princípios da ciência ABA (Análise do Comportamento
Aplicada). Oferecendo atendimento de caráter psicoeducacional, que ocorrem duas vezes na
semana, no contraturno do ensino regular, sendo que cada turma conta com dois professores (sendo
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1 professor e 1 auxiliar) e até 4 alunos com idade e perfil semelhante, o horário de atendimento no
período matutino é das 7:30 às 11:30 e no período vespertino das 13:30 às 17:30. O atendimento
psicoeducacional é uma abordagem que combina intervenções psicológicas e educacionais, com o
objetivo de promover o desenvolvimento cognitivo, emocional, social e comportamental do
indivíduo. 

Neste modelo de atendimento os professores ficam à frente do trabalho e recebem
o suporte de uma equipe técnica, que atuam na elaboração de estratégias de manejo, além de
contribuir com os planos de ensino e atendimento e dar suporte para as famílias através de reuniões
e orientações, atualmente nossa equipe técnica é composta por psicólogos, terapeuta ocupacional,
nutricionista e assistente social. 

Nos atendimentos são trabalhadas as demandas apresentadas por cada aluno, tais
como: aspectos comportamentais, interesses restritos e repetitivos, movimentos estereotipados, atraso
psicomotor, seletividade alimentar, transtorno de processamento sensorial, déficits na comunicação
social, interação social, reciprocidade social, dificuldades em habilidades para desenvolver, manter e
compreender relacionamentos, capacidades cognitivas e atividades pedagógica, bem como as
habilidades necessárias para a realização das atividades de vida diária e das atividades instrumentais
de vida diária com maior independência e autonomia. 

O modelo TEACCH, foi criado em 1971, é um programa de tratamento e
educação para as pessoas de todas as idades com autismo e problemas relacionados à comunicação,
são seus princípios norteadores: melhoria da capacidade adaptativa, colaboração entre pais e
profissionais, avaliação individualizada para a intervenção, ênfase na habilidade e reforço das
capacidades do aluno, teoria cognitiva, comportamental, psicolinguística e do desenvolvimento
fundamentando a prática do ensino estruturado agindo como fator de organização e previsibilidade.

A estrutura física da AMA também é adequada e preparada para realizar as
intervenções de forma mais assertiva, pensando na necessidade dos educandos, cada sala de
atendimento é equipada com painéis de rotinas visuais que são modificáveis, e fornecem
previsibilidade da rotina, as atividades pedagógicas também são confeccionadas e elaboradas
conforme o modelo TEACCH. Além dos atendimentos em sala de aula, os alunos também
participam de atividades de educação física, aulas de informática e, quando indicado, recebem
acompanhamento específico de intervenção precoce na Sala Denver. Também são proporcionados
momentos de recreação em ambientes ao ar livre (com os parquinhos) e um horário reservado para
o lanche, promovendo socialização e bem-estar. A AMA ainda oferece suporte complementar ao
ensino regular, contribuindo para a inclusão e o desenvolvimento dos alunos que estão inseridos em
nossos atendimentos.

III - Do custo Benefício e Vantajosidade:

A parceria prevê a oferta de um serviço de estimulação precoce e atendimento
multiprofissional em contraturno destinado aos estudantes da Rede Municipal de Ensino de
Joinville que apresentam diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista e demandam atenção
diferenciada. O objetivo central é assegurar uma educação inclusiva, que respeite as singularidades
de cada aluno e favoreça seu desenvolvimento cognitivo, emocional e social. Dessa forma, busca-se
promover a autonomia, fortalecer a autoestima e ampliar a participação ativa desses estudantes na
sociedade. 

Dessa forma tem a finalidade de auxiliar no atendimento à grande demanda de
alunos público alvo da educação especial da Rede Municipal de Ensino de Joinville que hoje tem
aproximadamente 5.000 (cinco mil) alunos com deficiência matriculados e necessitam de suporte
multiprofissional como suporte ao seu desenvolvimento acadêmico.
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Considerando a análise comparativa entre os custos , verificou-se que a execução
direta pela Administração Pública acarretaria uma despesa anual de R$ 1.144.005,25. Por outro
lado, a celebração da parceria com a Associação de Amigos do Autista representa um custo anual
d e R $ 760.277,52 (setecentos e sessenta  mil, duzentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois
centavos).

Esse valor corresponde a um percentual de aproximadamente 33,54% de
economicidade.

IV - Indicar Emendas Parlamentares e seus respectivas valores, quando houver:

________________________________________

 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Educação, e a AMA -
Associação de Amigos do Autista.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: Prestar auxílio financeiro a Associação de Amigos do Autista de Joinville - AMA, para a
disponibilização de 40 (quarenta) vagas no atendimento multiprofissional na área de educação
especial aos alunos com transtorno do espectro autista - TEA da Rede Municipal de Ensino de
Joinville, com idade entre 2 a 6 anos e 11 meses e 29 dias, com permanência máxima de  3 anos
  de atendimento, ou até completar a idade de 6 anos e 11 meses e 29 dias, considerando o que
finalizar por primeiro

Período de impugnação:  05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa no Diário Oficial
do Eletrônico do Município – DOEM.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/04/2026, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29034039 e o
código CRC 663A5758.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 29038714/2026 -
SAP.CVN

I - Das Razões para a Formalização por Dispensa:

O inciso VI, do artigo 30 da Lei nº 13.019/2014 traz a previsão de dispensa do
Chamamento Público “no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação,
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
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credenciadas pelo gestor da respectiva política”.

A parceria, ora proposta, contempla a ampliação da jornada escolar aos alunos do
Ensino Fundamental em 3 horas e 20 minutos, por meio da prestação de serviço de atividades
educacionais a estudantes regularmente matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino de
Joinville, na modalidade currículo complementar para educação de tempo integral.

O INSTITUTO ESPERANÇA, é uma OSC devidamente credenciada no
Conselho Municipal de Educação de Joinville, para prestar serviços na área educacional no
contraturno escolar, documento SEI  nº 0020259148.

Justifica-se a dispensa considerando que a ampliação da jornada escolar é de
responsabilidade do poder público, tendo em vista o cumprimento da meta 6 da Lei nº 8.043/2015
(Plano Municipal de Educação), que determina a oferta de educação em tempo integral em, no
mínimo, 70% (setenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos 30% (trinta
por cento) dos alunos da educação básica. Considerando o quantitativo de cerca de 50.000
estudantes matriculados nas Escolas da Rede Municipal, a oferta de contraturno educacional
deveria ser estendida a pelos menos 15.000 vagas. Compreende-se, que além de cumprir com uma
obrigação legal, a de fornecer ampliação da jornada escolar, visando a amplitude do papel
socioeducativo atribuído ao conjunto orgânico da Educação Básica, a realização de parcerias é uma
alternativa para suprir a demanda, no que se refere à falta de espaço físico e profissionais, nas
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Joinville.

Ademais, justifica-se a dispensa visto que, após levantamento e reuniões com
 OSCs  estabelecidas no município, com experiência na realização de atividades de contraturno
educacional, verificou-se que a demanda de vagas junto à Secretaria de Educação é superior
à quantidade ofertada pelas entidades sem fins lucrativos.

II - Da Razão da Escolha da Organização:

O INSTITUTO ESPERANÇA está localizado em uma região de alta demanda
educacional, que fica a apenas 100 m (2 min a pé) de distância  da E.M. Professora Elizabeth Von
Dreifuss. Esta comunidade possui muitas crianças e adolescentes que frequentam a escola um
período do dia e no outro, ficam ociosos (na maioria dos casos, sem a supervisão de
adultos), acarretando numa baixa dedicação aos estudos. Uma característica desta região é a
vulnerabilidade social, pois muitos pais passam o dia fora de casa e nem sempre têm a opção de ter
alguém que fique com as crianças no período em que não estão na escola, o que corrobora
com maiores índices de infrequência e evasão para o município.

O INSTITUTO ESPERANÇA- matriz (CNPJ:41.777.844/0001-20) já atende
mais de 100 crianças do bairro Morro do Meio na Rua Osni Câmara da Silva, nº 291, bairro Morro
do Meio), que fica a 500 metros da E.M. Ruben Roberto Schmidlin.

III - Do custo Benefício e Vantajosidade:

O INSTITUTO ESPERANÇA tem por objetivo auxiliar no desempenho
educacional de até 144 crianças e adolescentes, de 06 a 11 anos, matriculados regularmente na E.
M. Professora Elizabeth Von Dreifuss, de 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, a partir do suporte
das tarefas escolares e aplicação de atividades complementares que auxiliem tanto no
fortalecimento dos vínculos escolares, familiares e comunitários, como nos desempenhos cognitivo
e social. 

Além das atividades que serão realizadas nos campos obrigatórios
(acompanhamento pedagógico, tecnologias e linguagens), também serão oferecidas outras
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atividades que contribuirão para o desenvolvimento de competências, como resolução de problemas,
pensamento crítico, atitude empreendedora, criatividade, comunicação, trabalho em equipe e
resolução de conflitos.

IV - Indicar Emendas Parlamentares e seus respectivas valores, quando houver:

________________________________________

 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação, e o Instituto Esperança.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: O Termo de Colaboração terá por objeto o auxílio financeiro que custeará parcialmente as
despesas de custeio da OSC, visando garantir a manutenção do funcionamento e atendimento aos
alunos, por meio da prestação de serviços na área educacional de currículo complementar
(contraturno), para educação de tempo integral. Tal proposta tem como objetivo atender até 144
(cento e quarenta e quatro) estudantes, do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, em período parcial
regularmente matriculados nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Joinville, para a
consecução de finalidade de interesse público e recíproco, envolvendo a transferência de recursos
financeiros.

Período de impugnação:  05 (cinco) dias após a publicação da justificativa no Diário Oficial do
Eletrônico do Município – DOEM.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 07/04/2026, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/04/2026, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29038714 e o
código CRC 217E2043.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 42/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida pelo período de quatro (04) anos, a contar da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
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publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: M. Abuhab Participações S/A

CNPJ: 03.204.024/0001-50

Atividade: Instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio de combustíveis
líquidos e gasosos.

CONSEMA: 42.32.20

Endereço: Avenida Santos Dumont, nº 935

Bairro: Santo Antônio

Inscrição Imobiliária: 13.30.12.36.0221

CEP: 89218-105

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: CAMILA SJOEBERG VIEIRA

Registro Profissional: Engenheira Químicа; CREA 188772-7-SC.

ART nº: 8288142-0.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT
29028370/2026, autoriza o funcionamento de um sistema de abastecimento de Instalações aéreas de
tancagem autônoma para consumo próprio de combustíveis líquidos e gasosos., contendo volume
de tancagem de 20.000 litros para óleo diesel.

 

3.1-DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá seguir o plano de ação emergencial;

3.1.2 Deverá manter a sinalização de advertência;

3.1.3  Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017;

3.1.4 O lançamento de todos os efluentes líquidos gerados deverão estar em conformidade com as
Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/11 e Lei nº 14.675/09 ou outras que venham alterá-las
ou substituí-las. 

 

 3.2-DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar
nesta ordem, estritamente os seguintes assuntos:

Diagnóstico atualizado das condições de licenciamento e registro fotográfico de avaliação
condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles ambientais (canaletas, bacia de
contenção, tanque, SSAO).

1)
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3.2.2 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.3 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques,
acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3-CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Apresentação anual de laudo da qualidade do efluente do Sistema Separador Água e Óleo -
SSAO: pH, óleos e graxas (óleos minerais), surfactantes, fenóis totais e materiais sedimentáveis.

Apresentação anual de parecer conclusivo sobre o resultado do laudo das análises  do efluente
do Sistema Separador Água e Óleo - SSAO.

Apresentação anual do comprovante de limpeza da caixa de separação água/óleo;

Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

2)

3)

4)

5)

6)

7)
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Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 07/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29030131 e o
código CRC AF7174DC.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 29011975/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 093/2025, destinado ao Credenciamento de pessoas físicas ou
enquadradas como Microempreendedor Individual para exercerem as atividades de análise e
emissão de parecer técnico sobre propostas de projetos culturais submetidos aos editais
executados pelo município de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a Agente de
Contratação decide HABILITAR: 59.570.717 Simone Dominici, Rodrigo Lourenço Kaminski,
Aldrin Vianna de Santana, 28.582.841 Daniela Correa Braga, Fábio Luiz Carneiro Mourilhe Silva,
Rodrigo Gomes Wanderley, Jussara Janning Xavier, Cristiano Abud Barbosa, Augusto Zeiser,
Elaine Cristina Semicek, Daniel Caldeira de Melo ***169686** , Uyatã Rayra Lopes Ribeiro ,
58.883.528 Allan Andre Lourenço, André Aguiar, Wellington Bartolomeu Sampaio Mendes Junior,
Anna Carolina Faria Lirio Lyrio Cultural , Maira Cibele Lima , 32.795.696 Maria Barbosa Peixoto
Fortuna, 50.367.139 Luiz Guilherme de Sousa Lima Pádua , 30845211 Edgar Cezar Benites,
Giordanna Laura da Silva Santos, Caio Csermak, 39742443 Thayse Lucas Guedes de Souza,
Carolina Marques Henriques Ficheira, 11.547.915 Maruça Rodrigues Lima, Renata Fernandes
Fontanillas,  36.450.742 Cibele Ribeiro da Silva, 33.748.509 Ravel Andrade de Sousa , Cristiana
Soares da Silva Giustino, 28.314.336 Wandilene Macedo, 36.309.655 Aline Galantinni Silva ,
44.719.432 Tiziane Assunção Virgílio, Ana Silveira Martins , Priscilla Carbone ***791808**,
49576780 Adriana Martins da Silva, Jonara Salete Fabiane, 40.843.501 Carlos de Barros
Sugawara, cristiane Marques de Oliveira, 19.461.148 Wagner Manuel Julio Montenegro da Silva  E
Ana Paula Sbrissa. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata de
julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Fabiane Thomas - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025
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Documento assinado eletronicamente por Fabiane Thomas, Servidor(a)
Público(a), em 07/04/2026, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29011975 e o
código CRC 96A5739C.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
28964660/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o Julgamento do Recurso referente ao
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 016/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº
90016/2026 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando o futura e eventual
Aquisição de Rachão, Bica corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão destinados ao
atendimento das obras de pavimentação, drenagem e revestimento primário no município de
Joinville. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira
decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa BRITAGEM
VOGELSANGER LTDA sendo a decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do
Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no
link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964660 e o
código CRC 2077A25E.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
28849074/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 516/2025 - UASG 453230, destinado a Aquisição de papel
toalha interfolhado. Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso,
a Pregoeira decide CONHECER o Recurso Administrativo interposto pela empresa 57.267.587
SERGIO ANTONIO CUSTODIO, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, sendo tal
decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2026, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849074 e o
código CRC D608590B.
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